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PROJETO DE LEI Nº __ DE 06 DE FEVEREIRO DE 2025.
CRIA A CAMPANHA “ENERGIA SOLAR, ENERGIA LIMPA” NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE SUMARÉ.
AUTORIA: VEREADOR NEY DO GÁS

O PREFEITO MUNICIPAL DE SUMARÉ, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituída a campanha “Energia Solar, Energia Limpa” no âmbito do Município de Sumaré, com o objetivo de promover a conscientização e a ampliação da adoção da energia solar como alternativa de fonte energética sustentável e renovável.
 Art. 2º São objetivos da campanha “Energia Solar, Energia Limpa”:
I. Sensibilizar a população sobre os benefícios ambientais, econômicos e sociais da energia solar;
II. Incentivar a adoção de sistemas de energia solar em residências, comércios, indústrias e prédios públicos;
III. Promover atividades educativas e informativas sobre a tecnologia fotovoltaica e suas aplicações;
IV. Estimular parcerias entre o poder público, iniciativa privada e organizações não governamentais para fomentar o uso da energia solar;
V. Contribuir para a redução das emissões de gases de efeito estufa e para a sustentabilidade ambiental do município.
Art. 3º As ações da campanha “Energia Solar, Energia Limpa” poderão incluir:
I. Realização de campanhas educativas em escolas, universidades e comunidades;
II. Promoção de palestras, seminários e workshops sobre energia solar;
III. Divulgação de materiais informativos em meios de comunicação locais;
IV. Criação de incentivos fiscais ou financeiros para a instalação de sistemas de energia solar;
V. Parcerias com empresas especializadas para facilitar o acesso a tecnologias solares.
Art. 4º A coordenação e execução da campanha “Energia Solar, Energia Limpa” ficarão a cargo da Secretaria Municipal de Sustentabilidade, que poderá firmar convênios com outras Secretarias, instituições de ensino, empresas e organizações da sociedade civil para o cumprimento dos objetivos desta Lei.
Art. 5º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 06 de fevereiro de 2025.
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JUSTIFICATIVA

A crescente demanda por fontes de energia limpa e renovável torna imperativa a implementação de políticas públicas que promovam a conscientização e o uso da energia solar. A campanha “Energia Solar, Energia Limpa” visa educar e incentivar a população a adotar essa fonte energética, trazendo benefícios como:
1. Sustentabilidade Ambiental: a energia solar é uma fonte inesgotável e não poluente, contribuindo para a redução das emissões de gases de efeito estufa e mitigação das mudanças climáticas;
2. Economia Financeira: a utilização de sistemas fotovoltaicos pode reduzir significativamente os custos com energia elétrica para consumidores residenciais, comerciais e industriais;
3. Desenvolvimento Econômico: a promoção da energia solar pode gerar novos empregos e oportunidades de negócios no setor de tecnologias limpas.
Experiências exitosas em outras localidades, como o Programa Palmas Solar, em Palmas/TO, e a Campanha "Luz do Sol, energia limpa" em Salmourão/SP, demonstram que iniciativas de conscientização e incentivo ao uso da energia solar são eficazes na promoção da sustentabilidade e na melhoria da qualidade de vida da população.
Diante disso, solicito o apoio dos Nobres Vereadores para a aprovação deste Projeto de Lei, reafirmando o compromisso do Município de Sumaré com o desenvolvimento sustentável e a preservação ambiental.

Sala das Sessões, 06 de fevereiro de 2025.

[image: ]



NEY DO GÁS
VEREADOR
PARTIDO VERDE – PV 



TRAVESSA 1º CENTENÁRIO, 32, CENTRO, SUMARÉ - SP CEP 13170-031 | TELEFONE (19) 3883-8833 | www.camarasumare.sp.gov.br
image1.png




image2.png
CAMARA MUNICIPAL DE SUMARE




image3.png
Projeto de Lei N° 140/2025 - PROTOCOLO 1179/2025 - 06/02/2025 15:40




